
OBJETO - 

MUNICÍPIO - RONDOLÂNDIA - MT

REFERÊNCIA - SINAPI/MT - 07/2025

BDI - 24,49%

ENCARGOS - NÃO DESONERADO (Horista:  106,58%  Mensalista:  65,57%)

% SOBRE CD % SOBRE CD % SOBRE PV

AC - Administração Central 4,50% AC - Administração Central 4,50% AC - Administração Central 3,45%

DF - Custos Financeiros 1,39% DF - Custos Financeiros 1,39% DF - Custos Financeiros 0,85%

C - Riscos 1,27% C - Riscos 1,27% C - Riscos 0,85%

S - Seguros e Garantias Contratuais 1,00% S - Seguros e Garantias Contratuais 1,00% S - Seguros e Garantias Contratuais 0,48%

LO - Lucro Operacional 8,50% LO - Lucro Operacional 8,50% LO - Lucro Operacional 5,11%

% SOBRE CD % SOBRE CD % SOBRE PV

F - PIS 0,65% F - PIS 0,65% F - PIS 0,65%

G - COFINS 3,00% G - COFINS 3,00% G - COFINS 3,00%

H - ISSQN 2,00% H - ISSQN 2,00% H - ISSQN 0,00%

Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 4,50% Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 - Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 -

Sub-total 10,15% Sub-total 5,65% Sub-total 3,65%

BDI COM IMPOSTOS 30,72% BDI SEM IMPOSTOS 24,49% BDI COM IMPOSTOS 15,28%

LIMITE SUPERIOR 15,57% LIMITE SUPERIOR 15,57%

VALOR MÉDIO 14,02% VALOR MÉDIO 14,02%

LIMITE INFERIOR 12,47% LIMITE INFERIOR 12,47%

Localidade / alíquota ISSQN RONDOLÂNDIA 5% 40%

_______________________________________________________________

Janete Moreira Lopes

Engenheira Civil CREA - RO9742

Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT

BDI DIFERENCIADO

(Acórdão 2622/2013 - TCU)

BDI DIFERENCIADO

(Acórdão 2622/2013 - TCU)

FÓRMULA DO BDI

% sobre a Mão de Obra

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL

TAXAS E IMPOSTOS TAXAS E IMPOSTOS TAXAS E IMPOSTOS

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL INDIGINA  GUWA PUXUREJ NA ALDEIA 

ZORÓ COM 06 SALAS DE AULA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)

Hipótese 2 (Resolução Normativa 018/2017 com base no Acórdão do TCU 

2622/2013

'COM DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA'

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS 

INDIRETAS)

Hipótese 1 (Resolução Normativa 018/2017 com base no Acórdão do 

TCU 2622/2013

'SEM DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA'

BDI DIFERENCIADO

(Acórdão 2622/2013 - TCU)

𝐁𝐃𝐈 𝐋𝐃𝐈 =
1 + AC + S + C + G × 1 + DF × (1 + LO)

(1 − I)
− 1


